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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER 

PROCESSO: 193/2017 
PROTOCOLO: 2168/2017 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 153/2017 
EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES A FIRMAR 

CONVÊNIO PARA CEDER SERVIDORES, PROFESSORES E/OU 
ESTAGIÁRIOS À FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES - FCA. 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL — MANDATO 2017/2020 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Bento Gonçalves, composta pelos senhores vereadores abaixo firmados, após 
proceder à análise do Projeto de Lei Ordinária 153/2017, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO 
DE BENTO GONÇALVES A FIRMAR CONVÊNIO PARA CEDER SERVIDORES, 
PROFESSORES E/OU ESTAGIÁRIOS À FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES - FCA", 
exara o seguinte Parecer: 

O presente Projeto de Lei pretende autoriza o Município a firmar 
convênio para ceder servidores, professores e/ou estagiários à Fundação Casa das Artes —
FCA. Expõe que, tendo em vista a regularização dos servidores cedidos pelo Município de 
Bento Gonçalves à Fundação Casa das Artes, se faz necessário renovar o convênio e 
regularizar o número de servidores cedidos. 

O conveniamento está previsto na lei de criação da casa das Artes e 
também no seu Estatuto. Ainda, de acordo com art. 9° da Lei Orgânica, o Município pode 
ceder servidores, inclusive professores para atender relevante interesse público e comunitário, 
e deve ser firmado convênio mediante aprovação da Câmara Municipal de Vereadores. 

A Comissão entende que a propositura atende a Técnica Legislativa e 
não vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser apreciada e 
deliberada pelo Soberano Plenário. O Parecer é FAVORÁVEL. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos dez dias do mês de agosto de dois 
mil e dezessete! 

Vereador GUSTAVO 	ROTTO (DEM) 	Vereador IDASI 
Presi 

Vereador V 	I RISTOFOLI (PP) 
Membro Efetivo 
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